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LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 

 PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL SOUZA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS 

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR-PRESIDENTE DO ANGRAPREV

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS DE PENSÃO

Beneficiário(s): ANALICE DA LAPA AUGUSTO, MAITÊ AU-

GUSTO MAFORT, RAFAELA DE OLIVEIRA MAFORT e RO-

DRIGO DE OLIVEIRA MAFORT

Ato: Portaria n° 091/2026/ANGRAPREV (SEI nº 2026-

23000241, SEI nº 2026-23000242, SEI nº 2026-23000244 e SEI 

nº 2026-23000245)

Data: 15/05/2026

Validade: 16/04/2026

Publicação: 15/05/2026

Ficam fixados os Proventos de Pensão por Morte à ANALICE DA 

LAPA AUGUSTO, na qualidade de companheira do servidor fa-

lecido, e aos beneficiários MAITÊ AUGUSTO MAFORT, RAFA-

ELA DE OLIVEIRA MAFORT e RODRIGO DE OLIVEIRA 

MAFORT, na qualidade de filhos do servidor falecido MARCOS 

DA SILVA MAFORT, Eletrecista de Equipamentos de Sane-

amento, Matrícula nº 190495, publicada através da Portaria nº 

091/2026/ANGRAPREV de 15 de maio de 2026, publicada em 

15 de maio de 2026, com validade a partir de 16 de abril de 2026, 

conforme valor abaixo fixado:

- Proventos de Pensão (Artigo 11 da Lei Complementar 014 de 21 

de dezembro de 2021, c/c artigo 10, Inciso III e Inciso IV da Lei nº 

4.288, de 19 de dezembro de 2023 c/c Artigo 13, Inciso I e Inciso 

X, Alínea “c” da Lei Complementar nº 014, de 21 de dezembro de 

2021 e Portaria MPS/MF nº 13/2026 do Ministério da Previdên-

cia Social e da Fazenda).............................................R$2.988,04

ANGRA DOS REIS, 21 DE MAIO DE 2026

LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 

 PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL SOUZA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS 

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR-PRESIDENTE DO ANGRAPREV

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor: UBIRACI SOARES

Ato: Portaria nº 079/2026/ANGRAPREV (SEI nº 2026 - 

23000189)

Data: 15/04/2026

Validade: 16/04/2026

Publicação: 16/04/2026

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor 

UBIRACI SOARES, Agente Administrativo, matrícula 704, Refe-

rência 204, Padrão “O”, do Grupo Funcional do Administrativo, 

da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, 

aposentado através da Portaria nº 079/2026/ANGRAPREV de 15 

de abril de 2026, publicada em 16 de  abril de 2026, com validade 

a partir de 16 de abril de 2026, conforme parcelas abaixo discri-

minadas:

Proventos (Artigos 19 e 27 da Lei Complementar n° 014, de 21 de 

dezembro de 2021 e Lei Municipal n° 4.552/2026).....R$7.269,38

Anuênio 28% (Art. 53 da Lei Municipal nº 412/1995).R$2.615,24

Grat. de Incentivo à Escolaridade 4% (Lei Municipal nº 1891/

2007)............................................................................R$373,61 

Progressão - PCCR 2% (Lei Municipal nº 1683/2006)...R$186,80

Incorporação  (Lei Municipal nº 2724/2011).............R$2.070,76

TOTAL....................................................................R$12.515,79

ANGRA DOS REIS, 22 DE MAIO DE 2026

LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 

 PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL SOUZA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS 

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR-PRESIDENTE DO ANGRAPREV

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor: MOISÉS RIBEIRO GUIMARÃES MAIA

Ato: Portaria nº  089/2026/ANGRAPREV (SEI nº 2026 - 

23000246)

Data: 11/05/2026

Validade: 11/05/2026

Publicação: 11/05/2026

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor 
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MOISÉS RIBEIRO GUIMARÃES MAIA, Agente Fiscal Sanitá-

rio, matrícula 4580, Referência Classe Especial, do Grupo Fun-

cional da Saúde, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal 

de Angra dos Reis, aposentado através da Portaria nº 089/2026/

ANGRAPREV de 11 de maio de 2026, publicada em 11 de maio 

de 2026, com validade a partir de 11 de maio de 2026, conforme 

parcelas abaixo discriminadas:

Proventos (Artigo 19, Incisos I, II, III e IV da Lei Complementar 

nº 014, de 21 de dezembro de 2021 e Lei Municipal nº 4.552/20

26)...........................................................................R$13.209,84                                                                                        

Anuênio 31% (Art. 53 da Lei Municipal nº 412/1995)R$12.285,15

Adicional de Produtividade 200% (Lei Municipal nº 1849/2007, 

Parecer nº 17/2023-EH, Parecer nº 028/2023/ANGRAPREV.

PROCUR e Promoção nº 010/2024 EH).................R$26.419,68

TOTAL....................................................................R$51.914,67

ANGRA DOS REIS, 21 DE MAIO DE 2026

LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 

 PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL SOUZA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS 

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR-PRESIDENTE DO ANGRAPREV

PORTARIA N° 641/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o Memorando SGES/SECRETARIA  Nº38, 

da Secretaria de Gestão de Suprimentos, datado de 22 de maio de 

2026;

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo SEI nº 

2026-28000060.

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, ZENILANE SANTOS DAS CHAGAS 

ALMEIDA, matrícula 29545, do Cargo em Comissão de Coor-

denadora Técnica de Compras, da Secretaria de Gestão de Supri-

mentos, Símbolo CT, com efeitos a contar de 22 de maio de 2026. 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

25 DE MAIO DE 2026.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PREFEITO EM EXERCÍCIO

KARINE FERNANDES LEONE 

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

PORTARIA N° 642/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o Memorando SGES/SECRETARIA  Nº38, 

da Secretaria de Gestão de Suprimentos, datado de 22 de maio de 

2026;

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo SEI nº 

2026-28000060.

RESOLVE:

NOMEAR ANA CLARA ALVES DE SOUZA, para o Cargo em 

Comissão de Coordenadora Técnica de Compras, da Secretaria de 

Gestão de Suprimentos, Símbolo CT, com efeitos a contar de 22 

de maio de 2026. 

 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

25 DE MAIO DE 2026.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PREFEITO EM EXERCÍCIO

KARINE FERNANDES LEONE 

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

PORTARIA N° 643/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 


